
 

 

LEI Nº 2.613/2014 

“Altera a redação do Artigo 19 da Lei nº 

2.290/2011 – Quadro de cargos em comissão e 

funções gratificadas, cria o cargo de Assessor do 

Secretário de Assistência Social e dá outras 

providências.” 

 ADÃO ALMEIDA DE BARROS, Prefeito em exercício de Dezesseis de Novembro - 
RS, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Fica criado o cargo público de Assessor do Secretário de Assistência 
Social Padrão CC -06 ou FG – 03, passando a fazer parte integrante do Quadro de 
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Art. 19 da Lei nº 2.290/2011. 

 Art. 2º – o artigo 19 da Lei nº 2.290/2011 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 Art. 19 – É seguinte o quadro de cargos em comissão e funções gratificadas da 
administração centralizado do Executivo e Legislativo Municipal: 

  

Nº DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

01 COORDENADOR DEPARTAMENTO DE OBRAS I – CC – 3 

01 ASSESSOR DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I – CC-6 – FG 03 

01 ASSESSOR SECRETÁRIO DE OBRAS I –CC-4 

01 SUPERVISOR DO SETOR DE ESTRADAS E RODAGENS I-CC-4 

01 SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS E AGUA I-CC-4/2-FG-2 

01 CHEFE DE TURMA I-CC-3 

01 ASSESSOR SECRETÁRIO DE SAÚDE I-CC-4 

01 CHEFE DE GABINETE ODONTOLOGICO E 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

I-CC-4 

01 COORDENADOR DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DA AGRICULTURA 

I-CC-4 

01 COORDENADOR CHEFE DO MEIO AMBIENTE I-CC-4 

01 SUPERVISOR DE SANIDADE ANIMAL I-CC-6 

01 CHEFE DE SETOR DE CADASTRO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

4-FG-2 



 

 

01 SETOR DE EMPENHO E COMPRA 4-FG-2 

01 COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE I-CC-4/2-FG-2 

01 CHEFE DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR I-CC-4/2-FG-2 

01 SUPERVISOR E COORDENADOR DO PARQUE DE 
MÁQUINAS 

I-CC-4 

01 SUPERVISOR E COORDENADOR DA FROTA DE 
TRANSPORTE DA SAÚDE 

I-CC-4 

 

 Art. 3º - Fica fazendo parte integrante desta, independentemente de translado o anexo I, 
que disciplina as atribuições do cargo. 

 Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria. 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 25 DE 
ABRIL DE 2014. 

 

  
      ADÃO ALMEIDA DE BARROS, 

                                  Prefeito em Exercício. 
 
 
Registre-se e publique-se: 
 
ROMALDO JOSÉ SCHEEREN PORSCH, 
Secretário de Administração. 
 


